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NOTA OFICIAL Nº 016/2025 Belo Horizonte, 19 de março de 2025. 

 

De ordem do Presidente da FMV e de 
acordo com as normas legais vigentespara 
conhecimento dos Filiados, Vinculados, 
Assessorias Regionais (ARs) e a devida 
execução de todos aqueles que devem 
obediência à legislação em vigor, publica- se o 
seguinte: 

SUMÁRIO 
 

I. PRESIDÊNCIA 
Nada consta 

 
II. UNIDADE TÉCNICA/EVENTOS 

 
I. VOLEIBOL DE QUADRA 

Nada Consta 
 

II. VOLEIBOL DE PRAIA 
Nada Consta 

 
III. LIGA MINEIRA 

Nada Consta 
 

IV. ARBITRAGEM 
Nada Consta 

 
V. SELEÇÕES 

Nada Consta 

 
III. UNIDADE DE REGISTROS 

 
I. VOLEIBOL DE PRAIA 

Nada Consta 

II. LIGA MINEIRA 
Nada Consta 

 
IV. COMISSÃO TÉCNICA E CIENTÍFICA 

Nada Consta 
 

V. UNIDADE FINANCEIRA 
1. Regimento de Taxas 2025 

 
VI. VIVA VOLEI 

Nada Consta
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UNIDADE FIANCEIRA 

fmv@fmvolei.org.br 

1. REGIMENTO DE TAXAS 2025 

1.1. Publicamos em anexo o regimento de taxas para movimentações federativas, e 

outros valores devidos à Federação Mineira de Voleibol para o exercício administrativo de 

2025 para as entidades de práticas desportivas Filiadas e Vinculadas à FMV. 

 

1.2. Publicamos em anexo o regimento com as taxas de arbitragem, e outros valores 

devidos à Associação dos Árbitros de Voleibol do Estado de Minas Gerais a serem 

praticadas nas competições da Federação Mineira de Voleibol no exercício administrativo 

de 2025. 

 

 

Belo Horizonte, 19 de março de 2025 

 

 

 

Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa a ter validade e produzir efeitos legais a 

partir desta data.  
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